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Inclui	arts.	69-A	e	70-A	na	Lei	Complementar	nº	992,	de	7	de	novembro	de
2023	 –	 que	 estabelece	 normas	 gerais	 para	 o	 processo	 administrativo	 no
âmbito	 da	 Administração	 Municipal	 Direta	 e	 da	 Administração	 Municipal
Indireta	e	dá	outras	providências	–,	estabelecendo	que	concluída	a	instrução
do	processo	administrativo,	a	Administração	tem	o	prazo	de	até	45	(quarenta
e	 cinco)	 dias	 para	 decidir,	 e	 suspendendo	 os	 prazos	 para	 interposição	 de
recursos	e	para	a	prática	de	atos	processuais	nos	dias	compreendidos	entre
20	de	dezembro	e	20	de	janeiro,	inclusive.
	
	

Art.	1º	Fica	incluído	art.	69-A	na	Lei	Complementar	nº	992,	de	7	de	novembro	de	2023,	conforme	segue:
	
“Art.	 69-A.	 Concluída	 a	 instrução	 do	 processo	 administrativo,	 a	 Administração	 tem	 o	 prazo	 de	 até	 45

(quarenta	e	cinco)	dias	para	decidir,	prorrogável	por	igual	período,	havendo	motivo	justificado.”
	
Art.	2º	Fica	incluído	art.	70-A	na	Lei	Complementar	nº	992,	de	2023,	conforme	segue:
	
“Art.	70-A.	Os	prazos	para	interposição	de	recursos	e	para	a	prática	de	atos	processuais,	pelas	partes	e	seus

advogados,	no	âmbito	de	processos	administrativos,	ficam	suspensos	nos	dias	compreendidos	entre	20	de	dezembro	e
20	de	janeiro,	inclusive.

	
§	1º	Durante	o	período	de	suspensão	de	prazos	de	que	trata	o	caput	deste	artigo,	fica	igualmente	suspensa	a

realização	de	 audiências	 e	 de	 sessões	de	 julgamento	de	 órgãos	 colegiados	no	 âmbito	 dos	processos	 administrativos,
exceto	nos	casos	considerados	urgentes	e	inadiáveis.

	
§	 2º	 A	 suspensão	 de	 prazos	 de	 que	 trata	 o	 caput	 deste	 artigo	 não	 impede	 a	 prática	 de	 atos	 pela

Administração	Pública,	especialmente	aqueles	considerados	urgentes	e	inadiáveis.
	
§	3º	Ressalvadas	as	hipóteses	de	afastamentos	legais	e	regulamentares,	as	autoridades	administrativas,	civis

e	militares,	os	servidores	públicos	e	os	membros	da	Advocacia	Pública	exercerão	suas	atribuições	durante	o	período
previsto	no	caput	deste	artigo.”
	

Art.	3º	Esta	Lei	Complementar	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Bublitz,	Vereador	(a),	em	16/05/2025,	às	13:56,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauro	Roberto	Pinheiro,	Vereador,	em	16/05/2025,	às	14:10,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	16/05/2025,	às	14:18,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador,	em	16/05/2025,	às	15:35,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador,	em	19/05/2025,	às	14:10,Redação Final 0901700         SEI 298.00074/2023-25 / pg. 1



conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	19/05/2025,	às	14:11,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0901700	e	o	código	CRC	E06EA75F.
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